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APRESENTAÇÃO  

Conforme solicitação da Comissão Central da Estatuinte, e em conformidade com a Resolução nº 75, de 23 de 

junho de 2015, apresento relatório das atividades desenvolvidas durante Assembleia Local da Estatuinte, ocorrida 

no dia 27/05/2015 às 13h30min e 19h00min, no campus Birigui. 

 

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA ORGANIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

 Amanda Martins Moraes 

 Carmen Izaura Molina Correa  

 Viviane Renata Ventura Rissi 

 Silvania Gallo Andreazi 

 Edvan Ferreira dos Santos 

 Luciene Auxiliadora da Silva Brissi 

 Deidimar Alves Brissi 

 Cicero Rafael Cena da Silva 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

 

No IFSP Campus Birigui os docentes e técnico-administrativos foram convidados via e-mail. Os discentes foram 

comunicados via e-mail e convidados em sala por membros da comissão local; além disso os representantes de 

sala receberam dos membros da comissão local, com antecedência de uma semana, juntamente com uma cópia 

impressa do material a ser discutido na referida assembleia para leitura e compartilhamento com a turma. O 

convite foi divulgado também no site do campus com antecedência de aproximadamente 15 dias para que toda a 

comunidade externa pudesse se organizar e participar do evento.  

Às 13h30min do dia 27 de maio de 2015 a presidente da Comissão Local iniciou os trabalhos da Assembleia 

explicando brevemente sobre a estatuinte e abrindo a palavra para os interessados. Participaram da assembleia 

55 pessoas dos diferentes seguimentos. No mesmo dia às 19h00min a presidente da comissão local e demais 

membros se reuniram para continuidade dos trabalhos, participando da assembleia neste período um total de 124 

pessoas. 

 

O processo de apresentação das propostas foi conduzido pela presidente, apresentando cada item a comunidade 

com auxílio de projetor multimídia. A cada item apresentado foi aberto a comunidade para contribuições e 

observações sendo o texto editado simultaneamente. Posteriormente, passou-se para a votação de cada uma das 

propostas apresentadas, sendo os votos manifestados abertamente. 

 

a) Emendas Supressivas: não houve 

b) Emendas Substitutivas: não houve 

 



c) Emendas Aditivas:  

Como sugestão de alteração no item: 

 No Título I, Capítulo  I, §2º, foi sugerida a inserção dos endereços dos novos campi (XXIX à XLIII) 

conforme abaixo: 

“XXIX. Campus São José dos Campos, situado na Rodovia Presidente Dutra s/n – km 

145, Jardim 

Diamante, São José dos Campos. 

XXX. Núcleo Avançado de Assis, situado na Avenida Getúlio Vargas nº 1200, Vila Nova 

Santana, Assis. (do 29º pula para o 31º) 

XXXI. Campus Jacareí, situado na Rua Antonio Fogaça de Almeida, s/n, Jardim Elza 

Maria, Jacareí. 

XXXII. Campus Avançado Araras, situado na Avenida Dona Renata, s/n, Parque Santa 

Cândida, Araras 

XXXIII. Campus Avançado Fernandópolis, situado na Avenida Brasília, nº 699, Vila 

Regina, Fernandópolis 

XXXIV. Campus Avançado Ilha Solteira, situado na Alameda Tucuruí, nº 164, Zona 

Norte, Ilha 

Solteira 

XXXV. Campus Avançado Jundiaí, situado na Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Complexo 

Argos,Vila Arens, Jundiaí 8 

XXXVI. Campus Avançado Limeira, situado na Rua Dr. José Botelho Veloso, s/n, Parque 

da Cidade, Vila São João, Limeira 

XXXVII. Campus Avançado Mococa, situado na Rua Rovail Rodrigues Silva, nº 130, 

Mocoquinha, Mococa 

XXXVIII. Campus Avançado Pirassununga, situado na Rua Eny Albertina Castilho 

Krempell, nº 1513, Vila Redenção, Pirassununga 

XXXIX. Campus Avançado Presidente Prudente, situado na Rua Francisco Morato de 

Oliveira, nº365, Escola Municipal João Francisco de Godoy, Jardim Paulista, Presidente 

Prudente 

XL. Campus Avançado Rio Claro, situado na Rua 10, nº 2527, Santana, Rio Claro 

XLI. Campus Avançado Sorocaba, situado na Rua Maria Cinto de Biaggi, nº 130, Bairro 

Santa 

Rosália,Sorocaba 



XLII. Campus Avançado Tupã, situado na Avenida dos Universitários, nº 145, Jardim 

Ipiranga, Tupã 

XLIII. Campus Avançado Ubatuba, Rua Amazonas, nº 595, Centro, Ubatuba”  

 

 “ESTRUTURA” foi adicionado: ”SEÇÃO V – DA OUVIDORIA” e “SEÇÃO VI – DA 

CONSULTORIA JURIDICA”, no Título II, Capítulo III. 

 No Título II, Capítulo III foi proposta a criação da seção VI “Da Ouvidoria”, conforme redação abaixo: 

 

“SEÇÃO VI – DA OUVIDORIA 

Art. 30 – A Ouvidoria do IFSP, é um órgão de assessoramento da Reitoria, responsável pelo 

acolhimento e encaminhamento de manifestações e reivindicações da comunidade interna ou 

externa, com jurisdição em todos os campi e setores da instituição, na defesa dos direitos e 

interesses individuais e coletivos da comunidade”  

 

 No Título II, Capítulo III foi proposta a criação da seção VII, “Da Consultoria jurídica”, conforme 

redação abaixo: 

 

“SEÇÃO VI - DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Art. 31 – A Consultoria Jurídica do IFSP é o órgão incumbido de prestar assessoramento jurídico 

em tempo hábil aos campi do IFSP, nas mais diversas esferas, com competências e atribuições 

definidas em regimento próprio.”  

 

d) Emendas Modificativas: 

 

No Título I, CAPÍTULO II, Art. 7º, foi proposta a inserção de “os campi do IFSP” conforme redação a seguir. 

 

“Art. 7º - No desenvolvimento da sua ação acadêmica, os campi do 

IFSP, em cada exercício, deverá garantir o mínimo de 50% de suas 

vagas para a educação profissional técnica de nível médio, e o 

mínimo de 20 % das vagas para cursos de licenciatura e/ou programas 

especiais de formação pedagógica, ressalvado o caso previsto no §2º 

do art. 8º da Lei nº. 11.892/2008.”  



 

No Título I, Capítulo III, foi proposta a inclusão e alteração de ordem, conforme abaixo: 

 

“III. ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

a) Reitoria: 

1.Gabinete; 

2.Assessorias; 

3.Procudaroria Jurídica. 

 

b) Pró-Reitorias: 

1.Pró-Reitoria de Ensino; 

2.Pró-Reitoria de Extensão; 

3.Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação; 

4.Pró-Reitoria de Administração; 

5.Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional. 

 

c) Órgãos de Apoio. 

d)  Ouvidoria 

e)  Comissão de Ética. 

f)  Consultoria Jurídica”  

 

AVALIAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

De modo geral houve a participação e contribuição de toda a comunidade acadêmica nas discussões e sugestões 

apresentadas neste relatório.   

 

SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES TÉCNICAS 

Nas próximas etapas sugere a criação de grupos de trabalhos menores para discussão dos documentos antes de 

se realizar a assembleia.  

 

CONCLUSÃO  

A relevância da assembleia • Enfatizar se a assembleia foi relevante e por que.  

• Outros comentários que julgar necessário.  

 

ANEXOS 


